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Aviso 

Oferta de Mobilidade 

1 – Em cumprimento do disposto no artigo 97.ºA, da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LGTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 
redação, e o n.º 6 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2019/A, de 7 de 
junho, que adapta a LGTFP à Região Autónoma dos Açores, faz-se publico que o Serviço 
de Desporto da Ilha de São Miguel, pretende recrutar, um técnico de sistemas e 
tecnologia de informação, através dos mecanismos da mobilidade, a afetar ao quadro 
regional da ilha de São Miguel. 

2 – Os interessados deverão possuir relação Jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado e estarem colocados na 1ª posição e 10º nível remuneratório. 

3 – As candidaturas deverão ser entregues, no prazo de cinco dias úteis, a contar da 
publicação do presente Aviso na Bep-Açores, mediante requerimento dirigido ao Diretor 
do Serviço de Desporto da Ilha de São Miguel, Complexo Desportivo das Laranjeiras, Rua 
Dr. José Maria Caetano de Matos, s/n, 9500-116 Ponta Delgada, podendo ser entregue 
por mão própria, ou remetido por correio, registado, com aviso de receção, e expedidas 
até ao termo do prazo e para a morada acima mencionada, ou ainda por correio 
eletrónico, para o endereço sd.s.miguel@azores.gov.pt  

4 – O requerimento de admissão deverá conter a identificação completa (nome, data de 
nascimento, residência, contacto telefónico e e-mail) e ser acompanhado dos seguintes 
elementos: 

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, acompanhado de fotografia 
pessoal; 

b) Cópia Legível do certificado de habilitações; 
c) Cópia dos comprovativos das ações de formação frequentadas, relacionadas 

com o conteúdo funcional do posto de trabalho; 
d) Cópia dos comprovativos de experiência profissional diretamente relacionada 

com o conteúdo funcional do posto de trabalho; 
e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devidamente 

atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica de emprego público 
que detém, o tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho 
que ocupa e o grau de complexidade das mesmas; 

f) Cópia da avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior a 
três anos; 
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5 – As funções a desempenhar são genericamente as constantes do anexo III a que se 
refere o artigo 10ª do Decreto-Lei nº 88/2023, de 10 de outubro, para a carreira de 
técnico de sistemas e tecnologias de informação, nomeadamente funções de assessoria 
técnica na área de informática, manutenção do hardware e software instalados, e apoio 
nas funcionalidades dos aplicativos informáticos, tais como: WINDOWS, MICROSOFT 
OFFICE, GERFIP, Sistema Biométrico/SIGRHARA, GID e no futuro o SPORTSTUDIOS, da 
Arquivandus, desenvolvimento de um site onde a população em geral poderá aceder a 
um conjunto de informações sobre as nossas instalações desportivas existentes na Ilha 
de São Miguel. 

6 – O local de trabalho será na sede do SDISM sito ao Complexo Desportivo das 
Laranjeiras, Rua Dr. José Maria Caetano de Matos, s/n, Bairro das Laranjeiras, 9500-116 
Ponta Delgada. 

7 – A seleção será feita com base na avaliação curricular, complementada, se necessário 
com entrevista de seleção  

 

Ponta Delgada, 08 de julho de 2024 

 

O Diretor do Serviço de Desporto da Ilha de São Miguel 

 

Ricardo Filipe Rezendes Bettencourt 
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